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AVISO DE CONVOCAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.044/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024 
 
O Município de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, convoca o comparecimento dos representantes das empresas WESTMED-
COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES E LABORATORIOS LTDA; MIX CLEAN PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI; RIBAS & RIBAS 
EMBALAGENS LTDA, BLK COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA; ROYAL SOLUÇÕES COMERCIO & SERVIÇOS; C.L.R. COMÉRCIO DE 
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EPP; CASA DAS EMBALAGENS LTDA; M3 DISTRIBUIDORA DE SECOS E MOLHADOS LTDA; ARS 
SUPERMERCADOS LTDA; CHÃO DE GIZ LTDA; C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA; UNHA & COR COSMÉTICO EIRELI; 
MARBA COMERCIAL LTDA, participantes do certame licitatório acima mencionado, para continuação dos procedimentos. O não 
comparecimento dos representantes da empresa convocada não impedirá a realização da sessão.  
Data para comparecimento: 15 de Abril de 2024, às 09h00min (horário de Brasília). 
Local: Portal de Compras BR – www.comprasbr.com.br 
Objeto: Contratação de empresa especializada para Aquisição de Materiais de Higiene para atender a Prefeitura Municipal de Ponta Porã. 
 
Ponta Porã-MS, 12 de Abril de 2024. 
 

Jóice do Carmo Matoso 
Pregoeira 

 
AVISO DE LEILÃO PÚBLICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.357/2023 
LEILÃO PÚBLICO DE VEÍCULOS E MÓVEIS 

 
O Município de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, através do Leiloeiro Oficial, credenciado mediante procedimento administrativo 
nº 6.779/2023, informa os interessados que fará realizar leilão público para venda de veículos e móveis inservíveis, conforme descritas no 
edital de convocação.  
Objeto: Leilão público para venda de veículos e móveis inservíveis, na modalidade eletrônica. 
Data e Horário da realização: 10 de maio de 2024, com encerramento das regressivas a partir das 14h00min (horário de Brasília/DF), no 
sítio eletrônico https://www.kronbergleiloes.com.br/ 
Edital: O presente edital e anexos estará disponível aos interessados no link do leiloeiro oficial: 
https://www.kronbergleiloes.com.br/ 
ou  
No site do Município: www.pontapora.ms.gov.br 
Ponta Porã-MS,  12 de Abril  de 2024. 
 

Joice do Carmo Matoso 
Agente de Contratação 

 
 
 
 
 

Poder Executivo 

Aviso 
 

https://www.kronbergleiloes.com.br/
https://www.kronbergleiloes.com.br/
http://www.pontapora.ms.gov.br/
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ADENDO AO TERMO DE REFERÊNCIA 
                                                                
Ponta Porã- MS, 12 de Abril de 2024.      
                      
PROCESSO Nº 2121/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para Aquisição de material de construção em geral, a fim de realização de reparos e 
manutenções preventivas e corretivas, nas instalações públicas do Município de Ponta Porã MS, nas quantidades, forma e condições 
estabelecidas no edital, termo de referência e anexos. 
 
Em atendimento á Comunicação Interna Nº. 266/2024 da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, recebida pela Comissão 
Permanente de Contratações, adenda-se o que segue: 
 
DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Onde se lê: 
8. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 14.133/2021). 
(...) 
Local e horário da entrega dos materiais 
Os materiais solicitados serão entregues nos locais e horários que serão definidos pela contratante no momento da execução do objeto. 
 
Leia-se: 
8. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 14.133/2021). 
(...) 
Prazo, Local e horário de entrega dos materiais 
As entregas devem ser realizadas de forma parcelada, durante a vigência do Contrato, conforme as solicitações da Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo. 
A entrega deverá ocorrer em até 10 (dez) dias após cada solicitação, diretamente na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo ou em locais 
e horários a serem definidos pela contratante no momento da execução. 
O transporte será efetuado pela Contratada, até o local indicado. 
Verificada a desconformidade de alguns itens, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 02 (dois) 
dias, sujeitando-se às penalidades previstas neste Termo. 
Os itens a serem entregues deverão ser adequadamente acondicionados, de forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua 
segurança durante o transporte. 
 
Justificativa apresentada pelo setor demandante: o adendo se faz necessário tendo em vista que muitas das atividades desenvolvidas pelas 
equipes de manutenção desta Prefeitura já se encontram em curso, e necessitam com a máxima urgência dos materiais a serem adquiridos 
nesta licitação de modo a viabilizar plenamente a sua execução, não sendo vantajoso à Administração estender o prazo de entrega sob risco 
de se perder a utilidade. 
 

Caroline Daniele Teodoro 
Pregoeira 

 
SEGUNDO AVISO PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.412/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 

 
O Município de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, informa os interessados que a licitação acima mencionada foi prorrogada a 
abertura da entrega das propostas e documentos de habilitação para o dia 30 de Abril de 2024, às 09h00min horas (horário de Brasília). 
Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Seguro total de todos os Veículos da Frota Municipal, para 
atender a Prefeitura Municipal de Ponta Porã. 
Legislação: Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar 123/2006, com suas alterações. 
Local de Realização do Pregão: Site: https://comprasbr.com.br/ 
                                          
Ponta Porã-MS,  12  de Abril de 2024. 
 

Neyde Apª C. Tavares 
Pregoeira 

 
 
 

APOSTILA DE INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AO CONTRATO Nº 022/2024, PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2023. 
 
Procede-se à presente Apostila em virtude da solicitação oriunda da Secretaria Municipal de Assistência Social, que requer a inclusão de 
dotação orçamentária ao Contrato nº 022/2024 – Pregão Presencial nº 62/2023, celebrada entre o Município de Ponta Porã e Despachante 
H D Hiper Ltda ME, com base nos fundamentos expostos no Parecer PGM nº 0321/2024.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
Dessa forma, com a inclusão que ora se opera, o instrumento passará a vigorar com a adição da seguinte dotação orçamentária:  
 
 

Extrato 
 

https://comprasbr.com.br/
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Órgão/UO Função Programática Projeto 
Natureza da 
despesa 

Fonte de Recurso Ficha 

08.02 08.244.0051 2281 33.90.39 1.500.0000 427 

 
A presente Apostila de inclusão de dotação orçamentária na cláusula décima segunda do Contrato n° 022/2024, ampara-se na Lei 8.666/93, 
entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã/MS, 04 de abril de 2024. 
 
Município de Ponta Porã/MS 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
APOSTILA DE INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AO CONTRATO Nº 183/2023, PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2022. 

 
Procede-se à presente Apostila em virtude da solicitação oriunda da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, que requer a inclusão de 
dotação orçamentária ao Contrato nº 183/2023 – Pregão Presencial nº 26/2022, celebrada entre o Município de Ponta Porã e Planet 
Brinquedos e Equipamentos Ltda ME, com base nos fundamentos expostos no Parecer PGM nº 0322/2024.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
Dessa forma, com a inclusão que ora se opera, o instrumento passará a vigorar com a adição da seguinte dotação orçamentária:  
 

Órgão/UO Função Programática Projeto 
Natureza da 
despesa 

Fonte de Recurso Ficha 

08.03 08.243.0051 2083 44.90.52 1.501.0000 1596 

 
A presente Apostila de inclusão de dotação orçamentária na cláusula décima terceira do Contrato n° 183/2023, ampara-se na Lei 8.666/93, 
entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã/MS, 04 de abril de 2024. 
 
Município de Ponta Porã/MS 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 061/2022 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E F. I. BOAVENTURA 
ME, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2022. 
Representantes das Partes: Sr. Eduardo Esgaib Campos e Sr. Fabiano Isaias Boaventura. 
Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes ajustam a prorrogação do prazo de execução e vigência do contrato 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 29/03/2024, no valor total de R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos reais), conforme 
especificações constantes na CI n° 220/2024/SMA e no Parecer PGM nº 0276/2024. 
Justificativa: Conforme consignado na CI nº 220/2024/SMA e analisado no Parecer PGM/PP nº 0276/2024, a situação está devidamente 
justificada, nos termos do art. 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993. 
 
Dotação Orçamentária: 
 

Órgão/UO Função programática Projeto 
Natureza da 
despesa 

Fonte do 
Recurso 

Ficha 

05.01 04.122.0001 2006 33.90.40 1.500.0000 035 

 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/1993 e Parecer PGM nº 0276/2024. 
Data da Assinatura: 21.03.2024. 
 

__________________________________________ 
Eduardo Esgaib Campos 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 211/2022 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E PANIFICADORA PÃO 
DE OURO EIRELI ME, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2022. 
Representantes das Partes: Sr. Eduardo Esgaib Campos e Sra. Fernanda Patrícia Rodrigues dos Santos. 
Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes ajustam a alteração quantitativa no item 02 do instrumento 
contratual, para o acréscimo de R$ 32.812,50 (trinta e dois mil, oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), no percentual de 25% do item 
02, em percentual de aproximadamente 15,726% do valor total do contrato, conforme especificações constantes na CI n° 0285/2024/SMA e 
no Parecer PGM nº 0320/2024, que integram o presente instrumento independentemente de transcrição. 
Justificativa: Conforme consignado na CI nº 0285/2024/SMA e analisado no Parecer PGM nº 0320/2024, a situação concreta está 
devidamente justificada, nos termos do art. 65, Inciso I, alínea “b” e § 1° da Lei nº 8.666/1993. 
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Dotação Orçamentária: 
 

Órgão/UO Função programática Projeto 
Natureza da 
despesa 

Fonte do 
Recurso 

Ficha 

05.01 04.122.0001 2006 33.90.39 1.500.0000 034 

 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Parecer PGM nº 0320/2024. 
Data da Assinatura: 01.04.2024. 
 

__________________________________________ 
Eduardo Esgaib Campos 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2023 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E 
CRISTÁLIA PRODUTOS QÚIMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO PREGÃO PRESENCIAL N° 
012/2023. 
Representantes das Partes: Eduardo Esgaib Campos e Adriano Gomes dos Santos. 
Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes promovem a alteração da razão social da contratada, para que passe a 
constar “CRISTÁLIA PRODUTOS QÚIMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
44.734.671/0022-86, localizada na Rodovia Monsenhor Clodoaldo de Paiva, KM 46,2, S/Nº, Bairro Loteamento das Nações Unidas, 
Itapira/SP”, em virtude da mudança do centro de distribuição antigo para o novo, denominado Unidade IV, conforme especificações 
constantes da CI n° 0285/2024/SMS e do Parecer PGM nº 0202/2024, que integram o presente instrumento independentemente de 
transcrição. 
Justificativa: Conforme especificado na CI n° 0285/2024/SMS e analisado no Parecer PGM nº 0202/2024, justifica-se o pedido em virtude da 
mudança do centro de distribuição antigo para o novo, denominado Unidade IV, conforme documentação anexa. 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Parecer PGM nº 0202/2024. 
Data da Assinatura: 12.03.2024. 
 

__________________________________________ 
Eduardo Esgaib Campos 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Processo Administrativo n° 14.969/2023. 
Credenciamento 04/2023. 
Contrato nº 045/2024. 
Partes: Município de Ponta Porã e RAGSERV Gestão e Serviços Documentais Ltda EPP.  
Representantes das Partes: o Sr. Eduardo Esgaib Campos e o Sr. Ricardo Paludo Calixto. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de regularização 
fundiária no Município de Ponta Porã/MS, nos termos do Programa Lar Legal – Provimento 488/2020 do Tribunal de Justiça de Mato Grosso 
do Sul, de acordo com as especificações e condições constantes no Edital de Credenciamento nº 04/2023, no Termo de Referência e seus 
anexos, que integram o presente instrumento independentemente de transcrição. 
 

Etapa/Fas
e 

DESCRIÇÃO 

Indicador Duração 

Unidade Qtd. Início Fim 

01 

Exposição do programa para 
a comunidade e adesão das 
associações de moradores 
e/ou moradores interessados 
no procedimento de 
jurisdição voluntária. 

Número de associações de 
moradores e/ou moradores 
interessados no programa Lar 
Legal MS. 

2.500 

24 meses (prorrogáveis de forma 
contínua até 60 meses. 

02 

Juntada da documentação 
necessária, composição dos 
processos, ajuizamento das 
ações na comarca 
competente e transcurso da 
lide até seu encerramento. 

Número de imóveis beneficiados 
pela regularização fundiária; 
número de títulos de moradia 
regularizados. 

2.500 

 
Valor: Não haverá transferência de recursos financeiros por parte da Administração Pública. 
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua assinatura. 
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Fundamento legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações c/c Provimento 488/2020 do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul. 
Data da assinatura: 01.03.2023. 
 

__________________________________________ 
Eduardo Esgaib Campos 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 
 
Contrato de Locação nº 001/2024.  
Dispensa de Licitação nº 006/2024. 
Processo Administrativo n° 2.869/2024. 
Partes: Município de Ponta Porã e BRPG Participações S/A.  
Representantes das Partes: Sr. Eduardo Esgaib Campos e Sra. Carla Gazzoni Goldoni. 
Objeto: O presente instrumento tem como objeto a locação de imóvel situado na Rua Formosa, n. 69, Bairro Jardim Parque dos Eucaliptos, 
Ponta Porã - MS, destinado ao atendimento da Escola Municipal Zaira Portella, conforme solicitação oriunda da Secretaria Municipal de 
Educação. 
Valor: O valor do aluguel é de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) mensais, totalizando o valor de R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil 
reais). 
Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do presente instrumento contratual, nos 
termos do artigo 3° da Lei nº 8.245, de 1991, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos, nos termos 
dos artigos 106 e 107, da Lei n. 14.133/2021. Os serviços continuados referem-se àqueles realizados pela Administração Pública com o 
propósito de manter a atividade administrativa, em virtude de demandas permanentes ou prolongadas. 
Dotação Orçamentária: Os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
 

Órgão/UO Função Programática Projeto Natureza da 
Despesa 

Fonte de Recurso Ficha 

20.01 12.365.0002 2244 33.90.39 1.500.1001 919 

 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021. 
Data da assinatura: 19.03.2024. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 002/2020 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E 
BOUTROS SARKIS MEZHER, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.465/2020, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2020. 
Representante das Partes: Sr. Eduardo Esgaib Campos e Sr. Boutros Sarkis Mezher. 
Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes promovem a prorrogação do prazo de execução e vigência do 
contrato pelo período de 12 (doze) meses, em todos os seus termos, a contar de 19/03/2024, no valor mensal de R$ 13.708,50 (treze mil, 
setecentos e oito reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor total de R$ 164.502,00 (cento e sessenta e quatro mil, quinhentos e dois 
reais), conforme especificações constantes na CI nº 240/2024/PMPP/SMAS e no Parecer PGM nº 0318/2024. 
Justificativa: Conforme consignado na CI nº 240/2024/PMPP/SMAS e analisado no Parecer PGM nº 0318/2024, a situação concreta está 
devidamente justificada, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei 8.666/1993. 
 
Dotação Orçamentária: 
 

Órgão/UO 
Função 
Programática 

Projeto Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recurso 

Ficha 

08.02 08.244.0051 2281 33.90.36 1.500.0000 426 

 
Fundamento Legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal nº 8666/93 e Parecer PGM nº 0318/2024. 
Data da Assinatura: 18.03.2024. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 002/2022, QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E MÁRIO 
RIQUELMA LARREA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0039/2022. 
Representante das Partes: Eduardo Esgaib Campos e Mário Riquelma Larrea. 
Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes promovem a prorrogação do prazo de execução e vigência do 
contrato, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 21/05/2024, no valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), perfazendo o valor total 
de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), conforme especificações constantes na CI n° 083/2024/SMGC e no Parecer PGM nº 0327/2024. 
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Justificativa: Conforme especificado na CI n° 083/2024/SMGC e analisado no Parecer PGM nº 0327/2024, a situação concreta está 
devidamente justificada, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei 8.666/1993. 
 
Dotação Orçamentária: 
 

Órgão/UO Função Programática Projeto Natureza da 
Despesa 

Fonte do Recurso Ficha 

17.01 04.122.0001 2002 33.90.36 1.500.0000 703 

 
Fundamento Legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal nº 8666/93 e Parecer PGM nº 0327/2024. 
Data da Assinatura: 08.04.2024. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2022 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E COPLAN 
CONSTRUÇÕES, PLANEJAMENTOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DA LPI Nº 002/2022 – PROCESSO Nº 
14.856/2022. 
Representantes das Partes: Eduardo Esgaib Campos e Sr. Hermann Tenuta. 
Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes ajustam a alteração quantitativa/qualitativa do contrato, para a 
supressão em percentual de aproximadamente 3,53%, equivalente a R$ 648.409,96 (seiscentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e nove 
reais e noventa e seis centavos), para reprogramação da planilha orçamentária, devido à necessidade de adequações no projeto e 
especificações técnicas, conforme especificações constantes na CI nº 0068/2024/UEP/FINANÇAS/PMPP e no Parecer PGM nº 0301/2024, que 
integram o presente instrumento independentemente de transcrição. 
Justificativa: Conforme consignado na CI nº 0068/2024/UEP/FINANÇAS/PMPP e analisado no Parecer PGM nº 0301/2024, a situação está 
devidamente justificada, nos termos do art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e § 1º da Lei nº 8.666/1993. 
 
Dotações Orçamentárias: 
 

Órgão/UO Função programática Projeto 
Natureza da 
despesa 

Fonte do Recurso Ficha 

07.01 15.451.0044 1024 44.90.51 1.754.0000 048 

07.01 15.451.0044 1025 44.90.51 1.500.0000 051 

 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Parecer PGM nº 0301/2024. 
Data da Assinatura: 01.04.2024. 
 

__________________________________________ 
Eduardo Esgaib Campos 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO RELATIVO 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 958/2024 

  
Município de Ponta Porã, MS. 
 
Organização: MISSÃO RADICAL, inscrita no CNPJ sob o n. 14.201.523/0001-00. 
 
Objeto: o apoio à entidade de assistência social, para fins de prestação de serviços de acolhimento institucional provisório a jovens, adultos e 
idosos, do sexo masculino, em situação de vulnerabilidade social, a fim de garantir, em especial, o amparo, a reabilitação e a proteção 
integral dos indivíduos envolvidos, garantindo acesso gratuito aos serviços prestados, em regime de mútua colaboração com a Administração 
Pública, no exercício de 2024, conforme Plano de Trabalho aprovado. 
 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO: Processo Administrativo n. 958/2024. 
 
Recurso orçamentário: 
 

Órgão/UO 
Função 
Programática 

Projeto Natureza 
Fonte de 
Recurso 

Ficha Recurso 

08.02 08.244.0051 2.058 33.50.43.00 1.500.0000 285 
FMAS 
R$ 51.189,60 

08.02 08.244.0051 2.058 33.50.43.00 1.661.0000 287 
FEAS 
R$ 90.000,00 

08.02 08.244.0051 2.058 33.50.43.00 1.660.0000 286 FNAS 
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R$ 120.000,00 

 
Valor do termo de fomento: R$ 261.189,60 (duzentos e sessenta e um mil, cento e oitenta e nove reais e sessenta centavos). 
 
Vigência: 10/04/2024 a 31/12/2024. 
 

___________________________ 
Eduardo Esgaib Campos 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 062/2023 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E VERITAS COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS EIRELI EPP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2023. 
Representantes das Partes: Eduardo Esgaib Campos e Wassim Raymond El Hage. 
Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes promovem a prorrogação do prazo de execução e vigência do 
contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 09/04/2024, bem como procedem à alteração quantitativa do instrumento, para o acréscimo 
em percentual de 11,5% sobre o item 01, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), o que perfaz o percentual de aproximadamente 
11,38% sobre o valor total do contrato, conforme especificações constantes da CI nº 300/2024/SMA e no Parecer PGM nº 0294/2024. 
Justificativa: Conforme consignado na CI nº 300/2024/SMA e analisado pelo Parecer PGM nº 0294/2024, a situação concreta está 
devidamente justificada, nos termos do art. 57, §1°, inciso IV da Lei nº 8.666/1993 c/c art. 65, inciso I, alínea “b” e §1° da Lei 8.666/1993, 
diante da ampliação da demanda estimada, resultando em um aumento quantitativo. 
 
Dotações Orçamentárias: 
 

Órgão/UO Função programática Projeto Natureza da 
despesa 

Fonte do Recurso Ficha  

05.01 04.122.0001 2006 33.90.30 1.500.0000 031 

20.01 12.122.0002 2200 33.90.30 1.500.1001 807 

07.01 15.451.0049 1003 33.90.30 1.501.0000 053 

 
Fundamento Legal: Lei 8.666/1993 e Parecer PGM n° 0294/2024. 
Data da Assinatura: 01.04.2024 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Credenciamento n° 001/2023. 
Processo Administrativo n° 6.779/2023. 
Processo nº 14.471/2023 – referente ao primeiro leilão público oficial/2023 
Contrato nº 234/2023. 
Partes: Município de Ponta Porã e Gilmar Luís Dalla Vechia Biolchi. 
Representantes das Partes: o Sr. Eduardo Esgaib Campos e o Sr. Gilmar Luís Dalla Vechia Biolchi. 
Objeto: Pelo presente instrumento particular de Contrato de compromisso de compra e venda, o Compromitente Vendedor, na condição de 
senhor e legítimo proprietário do imóvel objeto do presente instrumento, tem ajustado vender, conforme promete, ao Compromissário 
Comprador e, este a comprar, livre e desembaraçado de qualquer ônus, real, pessoal, fiscal ou extrajudicial, dívidas, arrestos ou sequestros, 
ou, ainda a restrições de qualquer natureza, pelo preço e de conformidade com as Cláusulas do presente contrato, conforme disposto no 
Processo Administrativo nº 6.779/2023 – Credenciamento nº 001/2023, o qual faz parte do presente instrumento independentemente de 
transcrição. 
 

Item Especificação/Descrição 
Valor Total Arrematado 

01 
Lote 13, da Quadra 17, do loteamento denominado Jardim Ibirapuera, 
matrícula n° 59.713, medindo 10,00 x 25,00m, com área total de 250,00 m². 

R$ 87.000,00 

 
Fundamento legal: Lei nº 4.549, de 06 de março de 2023. 
Data da assinatura: 22.12.2023. 
 

__________________________________________ 
Eduardo Esgaib Campos 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
Credenciamento n° 001/2023. 
Processo Administrativo n° 6.779/2023. 
Processo nº 14.471/2023 – referente ao primeiro leilão público oficial/2023 
Contrato nº 235/2023. 
Partes: Município de Ponta Porã e Gilmar Luís Dalla Vechia Biolchi. 
Representantes das Partes: o Sr. Eduardo Esgaib Campos e o Sr. Gilmar Luís Dalla Vechia Biolchi. 
Objeto: Pelo presente instrumento particular de Contrato de compromisso de compra e venda, o Compromitente Vendedor, na condição de 
senhor e legítimo proprietário do imóvel objeto do presente instrumento, tem ajustado vender, conforme promete, ao Compromissário 
Comprador e, este a comprar, livre e desembaraçado de qualquer ônus, real, pessoal, fiscal ou extrajudicial, dívidas, arrestos ou sequestros, 
ou, ainda a restrições de qualquer natureza, pelo preço e de conformidade com as Cláusulas do presente contrato, conforme disposto no 
Processo Administrativo nº 6.779/2023 – Credenciamento nº 001/2023, o qual faz parte do presente instrumento independentemente de 
transcrição. 
 

Item Especificação/Descrição 
Valor Total Arrematado 

01 
Lote 14, da Quadra 17, do loteamento denominado Jardim Ibirapuera, 
matrícula n° 59.714, medindo 10,00 x 25,00m, com área total de 250,00 m². 

R$ 87.000,00 

 
Fundamento legal: Lei nº 4.549, de 06 de março de 2023. 
Data da assinatura: 22.12.2023. 
 

__________________________________________ 
Eduardo Esgaib Campos 

Prefeito Municipal 
 
 
 

DECRETO N. 9.782, DE 11 DE ABRIL DE 2024. 
 
Dispõe sobre a nomeação dos membros para composição do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR do Município de Ponta Porã, MS. 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 75, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados para constituir o Conselho Municipal de Turismo (COMTUR) do Município de Ponta Porã, MS, nos termos da Lei 
Municipal nº 4.628, de 14 de março de 2024, os seguintes membros: 
 
I. Segmento Poder executivo municipal; 
1° Raquel Caroline Lageano Quintino Secretaria de Desenvolvimento Regional, Indústria, Comércio e Turismo; 
2° Eder Rubens da Silva - Gerência Municipal de Cultura. 
 
II. Segmento Poder Legislativo: 
1° Thiago Eugênio Vedana - Câmara Municipal de Vereadores;  
2° Kleber Ortiz - Câmara Municipal de Vereadores. 
 
III. Segmento Hoteleiro: 
1° Laura Jineza Peralta Hernandez - JHH Hotéis ltda (Hotel Barcelona); 
2° Aparecida Borges -  Hotel Guarani.  
 
IV. Segmento bares e restaurantes: 
1° Mercês Cristina Nogueira da Rocha -  Restaurante Cantinho do Paladar / Abrasel; 
2° Tais de Sá Coimbra -  Restaurante ao ponto. 
 
V. Segmento Associação Comercial e Empresarial do município: 
1° Helton Carlos Matos da Silva - Casa das Embalagens - Presidente da Associação Comercial; 
2° Naiara Fortes -  CVC Viagens. 
 
VI. Segmento Sistema S:  
1° Jair Sampatti Ribeiro – SENAC; 
2° Emerson Paulo Rodrigues Santos – SEBRAE.  
 
VII. Segmento Agências de viagens: 
1° Elizabeth Auxiliadora Fernandes Calonga - Sonhare Viagens e Turismo; 
2° Natalia Cestari Justiniano - Passeio Travel. 
 

Decreto 
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VIII. Segmento de transporte: 
1° Gesiane Pires Américo da Silva - Cooperfron Cooperativa Fronteira; 
2° Jonas Oliveira Ilha -  Expresso MS. 
 
IX. Segmento OSC (organização sociedade civil): 
1° Walquiria Carvalho Capusso - Agência de Desenvolvimento Regional Fronteiras da Inovação; 
2° Marcelo Rodrigues de Brito - Associação Defensores da Fronteira – ADEFRON. 
 
X- Segmento Profissional da Categoria: 
1° Lilian Raquel Rios Gonçalves – Turismóloga; 
2° Fernanda Francini Peliciari – Turismóloga. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 11 de abril de 2024, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Ponta Porã MS, 11 de abril de 2024. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 9.781, DE 11 DE ABRIL DE 2024. 

 
Altera o Decreto n. 9.283, de 29 de setembro de 2022, que dispõe sobre os exames admissionais para investidura de candidato aprovado em 
Concurso Público.  
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. O art. 6º do Decreto n. 9.283, de 29 de setembro de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
 
“Art. 6º. Serão exigidos para posse em Concurso Público os seguintes exames: 
a. PARA TODOS OS CARGOS: 
[....] 
 
24. Avaliação ginecológica, incluindo: 
I - Apresentação de exame citopatológico (Papanicolau), que deverá ser feito em mulheres na faixa etária entre 25 a 64 anos, exceto em 
mulheres que ainda não iniciaram a vida sexual, neste caso, estas deverão apresentar apenas  avaliação de médico ginecologista, sendo 
dispensada a apresentação do exame citopatológico (Papanicolau).  
II. Serão aceitos exames com data de emissão de até 03 (três) anos da data de realização da perícia médica admissional, no caso da mulher 
ter realizado 02 (dois) exames consecutivos de Papanicolau com conclusão normal, com  intervalo de 01 (um) ano, entre eles; 
II - Ultrassonografia Pélvica; 
III. Mamografia (após os 50 anos de idade), com o respectivo laudo do radiologista.  
[...]”. 
Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã, MS, 11 de abril de 2024. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA Nº147 DE 10 DE ABRIL DE 2024 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Processo n°. 
4404/2024, atendendo ao requerimento de Jocemar Antonio Aspett Loureiro, funcionário desde 27/08/2008, no cargo de Assistente 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Administração, sob vínculo efetivo; 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – Conceder a Prorrogação da Licença-TIP (Trato de Interesse Particular) por 03 (três) anos, que a mesma faz jus, a qual fora conferida 
através da Portaria nº 0097 de 11.05.2021, conforme dispõe o Artigo 124 da Lei Complementar nº 121/2014 do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Ponta Porã. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 01 de maio  de 2024, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, Registre-se e Publique-se. 
 
Ponta Porã/MS, 10 de Abril de 2024. 
 

Portaria 
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DULCE MARIA SILVEIRA MANOSSO 
Secretária Municipal de Administração 

 
EDUARDO ESGAIB CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 146 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Processo n°. 
4337/2024, atendendo ao requerimento de Wanderli Bunzen, funcionária desde 03/10/2005, no cargo de  Assistente Administrativo, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, sob vínculo efetivo; 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – Conceder a Prorrogação da Licença-TIP (Trato de Interesse Particular) por 03 (três) anos, que a mesma faz jus, a qual fora conferida 
através da Portaria nº103 de 19.05.2021, conforme dispõe o Artigo 124 da Lei Complementar nº 121/2014 do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Ponta Porã. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 11 de maio  de 2024, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, Registre-se e Publique-se. 
 
Ponta Porã/MS, 10 de Abril de 2024. 
 

DULCE MARIA SILVEIRA MANOSSO 
Secretária Municipal de Administração 

 
EDUARDO ESGAIB CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA nº 144 DE 08 DE ABRIL DE 2024 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a partir de 12 de abril de 2024, a servidora pública municipal Damila Alves de Souza, matrícula 9337-1, do cargo 
de Psicóloga, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social – CRAS Marambaia. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Cientifique-se, Registre-se e Publique-se. 
 
Ponta Porã-MS, 08 de abril 2024. 
 

Dulce Maria Silveira Manosso 
Secretária Municipal de Administração 

 
Eduardo Esgaib Campos 

Prefeito Municipal de Ponta Porã 
 

PORTARIA nº 150  DE  10 DE ABRIL DE 2024 
 
Dispõe sobre a concessão de gratificação para o servidor desempenhar suas atribuições nas Coordenadorias Administrativa e Operacional da 
Guarda Civil Municipal de Fronteira de Ponta Porã. 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e com base no artigo 14 da Lei 
complementar nº 225/2022;  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica designado, a partir de 01 de abril de 2024, o servidor Nelson Ibanhas Aguero ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal de 
Fronteira 2ª Classe, matrícula 3203-1, para desempenhar suas atribuições na Coordenadoria de Operações, no Setor de Atenção ao 
Patrimônio e Ambiental, na Guarda Civil Municipal de Fronteira e conceder gratificação no percentual de 30% (trinta por cento), calculados 
sobre o seu vencimento base.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Cientifique-se, Registre-se e Publique-se. 
 
Ponta Porã-MS, 10 de abril de 2024. 
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Dulce Maria Silveira Manosso 
Secretária Municipal de Administração 

 
Eduardo Esgaib Campos 

Prefeito Municipal de Ponta Porã 
 

PORTARIA nº 149 DE  10 DE ABRIL DE 2024 
 
Dispõe sobre a revogação de concessão de gratificação para o servidor desempenhar suas atribuições nas Coordenadorias Administrativa e 
Operacional da Guarda Civil Municipal de Fronteira de Ponta Porã. 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e com base no artigo 14 da Lei 
complementar nº 225/2022;  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica revogada a partir de 01 de abril de 2024, a designação da servidora Ranieli Mendonça de Oliveira, matrícula 8801-2, para 
desempenhar suas atribuições na Coordenadoria de Operações, no Setor de Ronda e Patrulhamento, na Guarda Civil Municipal de Fronteira, 
e revogar a gratificação concedida através da Portaria nª 094 de 19 de fevereiro de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Cientifique-se, Registre-se e Publique-se. 
 
Ponta Porã-MS, 10 de abril de 2024. 
 

Dulce Maria Silveira Manosso 
Secretária Municipal de Administração 

 
Eduardo Esgaib Campos 

Prefeito Municipal de Ponta Porã 
 

PORTARIA nº 148 DE  10 DE ABRIL DE 2024 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover a alteração de lotação do servidor Glaudiston da Silva Cabral – matrícula 652131-1 – ocupante do cargo de Vigia, lotado 
na Secretaria Municipal de Administração/Setor de Serviços Gerais e Manutenção, que, conforme Parecer PGM n. 285/2024, passará a 
desempenhar suas funções na Escola Municipal Dora Landolfi, em regime de escala 12x36, das 18h às 06h. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Cientifique-se, Registre-se e Publique-se. 
 
Ponta Porã-MS, 10 de abril de 2024. 
 

Dulce Maria Silveira Manosso 
Secretária Municipal de Administração 

 
Eduardo Esgaib Campos 

Prefeito Municipal de Ponta Porã 
 

PORTARIA Nº 126 DE 10 DE ABRIL DE 2024 
 
O Senhor Eduardo Esgaib Campos, Prefeito de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município; 
 
RESOLVE: 
 
Art 1º – Admitir os professores abaixo relacionados, em caráter excepcional e por prazo determinado, na Modalidade Convocação, para 
ministrar aulas em vaga pura ou na Modalidade Substituição, para ministrar aulas substituindo professores efetivos licenciados ou 
readaptados ou exercendo função de Professor Coordenador, Diretor Escolar ou função técnica na  Secretaria Municipal de Educação, ou 
ainda convocados para atuarem como Professores de Apoio e Intérprete de Libras para alunos portadores de necessidades especiais ou para 
atuarem como Professores de Salas de Recursos Multifuncionais e Projetos , conforme preconiza a  LC nº 222/2022, art 65 e 66 e LC nº 
182/2018, art 2º, incisos VII; 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
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Cientifique-se, Registre-se e Publique-se. 
 
Ponta Porã-MS, 10 de abril de 2024 
 

Dulce Maria Silveira Manosso 
Secretária Municipal de Administração 

 
Eduardo Esgaib Campo 

Prefeito Municipal 
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LEI N. 4.632, DE 12 DE ABRIL DE 2024. 
  
“Ratifica o Protocolo de Intenções do Consórcio Multifacetário denominado Sul Fronteira e dá outras providências”. 
Autor: Poder Executivo. 
  
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições previstas na Lei Orgânica, faz saber que a Câmara 
de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica ratificado o Protocolo de Intenções do Consórcio Multifacetário Sul Fronteira, com as alterações aprovadas em Assembleia 
Geral, no dia 15 de dezembro de 2023, por meio da Ata n. 10/2023, publicada no Diário Oficial da Assomassul, Ed. 3489, de 19 de dezembro 
de 2023. 
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã, MS, 12 de abril de 2024. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 
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